
PORTARIA Nº 766/2009

Constitui Comissão para definir as ações necessárias à implantação do processo 
digital no âmbito deste Tribunal.

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, no 
uso de suas atribuições legais e,

 CONSIDERANDO o atraso indefinido no cronograma de implantação do sistema SUAP, 
cuja finalidade é a digitalização dos processos que tramitam na Justiça do Trabalho;

 CONSIDERANDO a Meta de Nivelamento nº 10, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, 
de implantar o processo eletrônico em todo o Poder Judiciário;

 CONSIDERANDO a implantação do processo eletrônico no âmbito da 13ª Região Traba-
lhista, onde já é uma realidade e os resultados apresentados são auspiciosos, conforme constatado 
pela equipe da Secretaria de Tecnologia da Informação desta Corte, em visita àquele Tribunal;

 CONSIDERANDO os benefícios da implantação do referido processo digital, que cami-
nha ao encontro do princípio constitucional da razoável duração do processo, insculpido no art. 5º, 
LXXVIII, da CRFB;

 CONSIDERANDO a necessidade premente de modernização dos procedimentos juris-
dicionais adotados neste Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em decorrência das novas 
tecnologias ofertadas ao Poder Judiciário,

 RESOLVE:

 Art. 1º Constituir Comissão para definir as ações necessárias à implantação do processo 
digital no âmbito do Tribunal, composta pelos membros seguintes:

 I – José Antonio PArente dA silvA, Desembargador Presidente;

 II – Cláudio soAres Pires, Desembargador Vice-Presidente;

 III – inoCênCio rodrigues uChôA, Secretário Geral da Presidência;

 IV – JudiCAel sudário de Pinho, Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de Fortaleza;

 V – José MAriA Coelho Filho, Juiz do Trabalho Substituto;

 VI – FrAnCisCo José Pontes ibiAPinA, Diretor Geral;

 VII – dAniel de vAsConCelos PásCoA, Assessor do Presidente;



 VIII – JoArez dAllAgo, Secretário de Tecnologia da Informação;

 IX – lourivAl de AlMeidA AguiAr, Assessor de Planejamento Estratégico;

 X – gilberto silvA holAndA, Diretor de Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de 
Fortaleza;

 XI – MoACir MAiA dos sAntos, Assessor de Comunicação Social;

 XII – MAriA WAnderlene liMA silvA bezerrA, Chefe do Setor de Recrutamento, 
Seleção e Aproveitamento da Divisão de Recursos Humanos;

 XIII – dJAlMA MArtins rosA, Chefe do Setor de Distribuição dos Feitos do Tribunal.

 Art. 2º Referida Comissão atuará até final implantação do processo digital no âmbito 
do Tribunal.

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PUBLIqUE-SE. REGISTRE-SE. CUmPRA-SE.
 Fortaleza, 16 de setembro de 2009

 JOSÉ ANTONIO PARENTE DA SILVA
 Desembargador Presidente
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